
Estado do Espírito Santo

EMENDA ADITIVA N" O

PROJETO DE LEI N" OI

PODEREXECUIIVO

O vereodor Poulo Chogos, no uso de suos prerrogotivos que lhe sÕoconferídos, REQUER que, opos oudiçÕo do prenório selo opiouodo o seguinie:

EMENDAÁDIIIYÊú

Arl' lo. A presente Emendo sero incluído no suprocitodo projeto de Lei,com o seguinte:

Art' 2' os recursos necessorios poro cumprimento do Emendo ocimo serÕoprovenientes do dotoçÕo, oboixo discriminodo, piuuirlor;"-p;;Êi;;;ir: óiçàruntorro,
OI50 - SECRETARIA MUNICIPAT DE TURISMO
olSool5ol0'23ó9501831.092 i nçoãi'êovernomeniois Destinos o promoçÕo de Festo doCidode.

33903,]00000 - premioçÕes culturois. ArtÍsticos. cíentificos, Desportivos e outrosFicho - 002ó

TOTAL.

2e,kiem
RonatdoH

SEcRETARIA MUNtctpAL oe esponrffi
Secrelorio Municipol de Es

ClossificoçÕo progromóiico
Projeto ou Atividode

Volor do
DotoçÕo

0 r 200 I 201 0 .27 81 2oO9,tX.XXX
ConstruçÕo de vestiório no
compo de fuiebol no
comunidode do polmeiro,
Distrito de Nestor Gomes.

33903000000
33903900000
449051 00000
44905200000

2.500,00
2.500.00
2.500,00
2.500,00

Solo dos ReuniÕes
SonÍo, oos 02 (dois) dios do mês de

do Cômoro Municipol de SÕo
dezembro (12) do ono de 2O2O

R§ 10.000,00

R§ 10.000,00

Moteus, Estodo do Esprrito
(dois mile vinte).

12 -Bairro Santo Antônio - CEP: 29941-670 - São Mateus - ES - Brasil

FONE: (27) 3313-9080
Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11 e

ícro_E NANcgioDE2021:


